
'MINISTERIO"DA JUSTIÇA

imprensa Nacional
010 giledia A. Line 800-- 00694 Biasilia/DF
Telefon.: (PABX 10611321 :55661 ' Teipx : (061) 1356 E)/MN 811
CGC/MF 0006394404/001610

Diretor:Geral

MARIA LUZIA DE MELO
Diretora, de PeblicaçOes de C/rirtios Oficiais

DIÁRIO OFAÇIAL .. - Seção I
Orgão,deetinado á puhlicoção de atos normativos

~naná. Reeponséveis:
Jorge Luiz Alencar Guerra 	 .• bebe! Cristina Orrú de Azevedo

José Edmar Gomes	 Nelson Jo•rge Monaier

Publiembee: os originais devem ser entregues na Secão de Recebimento de Matérias )térreo/.
-Matérias entregues ité às 16 horas serão divulgadas na.edição do dia- imediato. Reclemac5es
/dever. ser feitas por escrito à,Diretoria de.PublicacOes do Orgão0 Oficiai, até o quinto dia Mil
. •ptis eus Public:K(1o.
• )UW110111118, as asainaturas valem.a ,partir de sua efetivaçâo e • não.incluem os suplementos,
que podem ser adquiridos 0oParedarneMe. 	 -

'Diário 011001	 'Diária da JUMice

Preços	 Seção I	 Seção II	 Sedie l'	 Seção II

ur0 lrime038 • • • • Cr$ 1.547,00 Cr$ 405,00	 Cr$ 1.51.7,00	 Cri 1.247,00
Portes:
Brasil (atendido) 	  CM 534,60 CM 267,96 Cr$ 977,46	 Cr$, 534,60
Brasil (aéreo) 	  CM 2.138,40 Cr$ 1.072,50 Cr$ 3.910,50	 Cr$ 2.138,40

Informaram S 	  de Divulgar. da Imprensa Nacionel IDICOM/SEDIVI
Teleto.:1068 321 .5566 - R. 000/30000 (ND 226.2586
Banido: 8:03 às 12:30,4 e 13,3040 17:004.

Driginal com Defeitc

5958	 'REÃO I DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 26 MAR 1990

ANEXO AO DECRETO N O 99,182, de 15 de março de 1990,

CÓDIGO 888 SE) CÓDIGO SOEI SEI

AliC%10TA

POSIÇÃO,
E

SU8POSIÇÃO

ITEM

SUBI TEM

ALIOUOTA
POSIÇÃO

E
SUBPOSIÇÃO

ITEM

SIljTEM

4407.21 9900 10
2106.90. 11 a 16 90	 4407.22 9900 10
3917.10 9900 15	 4407.23 02 10
)917,2 10	 4407.94 0300 10
391.7.11 10 	 4407,92 0300 10
3947,32 '9900 10	 4407.99 03 10
3917.33 0000 10	 4408.10 0300 10
3917.39 0000 10	 4408.20 0300 10
3917.40 10	 4408.90 0300 10
39/8 15	 4409.10 0300 10
3919 15	 4409.20 R300 10
3920 15	 4411.11 9900 10
33,2 .1 .
3923.10	 . 0000

15	 4411-19
15	 4411.21

9900
9900

10
/0

392).2 15.	 A411.29 9930 10
5923,30,
3923,40

.9000 15	 4411.31
15'	 4411.39

9900
9900

10
TE

3923.50, 0000 15	 4411.91 9900 10
3921,90 R200 15	 4411..99 9900 10

9903 15	 4412.11. 9900 10

• 3925,10
9999
0000

15	 4412.12
15	 4412.19

9900
9900

10
10

9900 4412.21 9900 10
3925.20 0000 44i229. 9900 10
3925.30. 4412-91 9900 10
3925.90 15.	 4412.99 R900 10
3925.10. 0100 20.	 4413.00 0200 18
3926130' 0400 20 .9908 10

13200' A414.40 0000 10
-0300 -10	 4418 .10
99,00 20	 .4814 20

3926.40
3926,90

0000
1000
1100
lááo

20	 4910.00
,15	 5004.00
'15	 5005.00
20-	 5006.Q0

0000
R000
0000

15
5
5
5

4000.19.
4008.21

1400.
9900
0000
0399
0400

'2O	 5007
-15-	 5106
10	 5107
10	 5108
5	 5109

10
5
5
5
5

9900 10.	 5111 10
4009 10	 5112 10
30.11.' 20	 5306
4013
4016:91
4016,95
4016.99

4017,00
4407.10

cum
oopp
0500
0700
9900
03

'2Q	 5309
20 5701
15
15	 5702
5	 5703

15	 5704
10	 5705.00 0000

10
10

10
10
10
10

5801 5	 8306.2 15

5802
5803
5804
5805.00 0000

5	 8310.00
5	 8414.20
5	 8414.5
5	 8414.60

0300

0100

15
10
15
15

5806 5 9900
5807 5	 8415.10 0000 20

5808
5809.00

5	 8415.8
5	 8415.90

20
15

5810
5811.00
5901

5	 8418.10
5
5	 8418.2

0100
9900

15
15
15

5902
5903

5	 8418.30
5	 8418.40

'0000
0000

15
15

5904 5	 ,3418.50 0199 15

5905.00 0000 5 0200 15

5906
5907.00
5908.00
5909.00
5910.00
5911
6306.1
6306.2
6306.3
6306.4
6306.9
6807.90
6808.00
6809
6810
6811
6812.10
6812.20

0000
0000

0000

0000

0000

5
5	 8418.69
5
5
5
5

8418.9
10 ,	8419.11
10	 8419.19
5	 8421.12
5
5	 3422.11

10'	 8422.19
5	 8423.10
10	 8443.12
10	 8450.1
10	 8450.20
10	 8450.90

9900
0300
0000
0500
0600
9900

0100
'9900
0000
0000
0100
0100

0000
0000

15
15
15
15
15
15
15
20
10
20
20
io
20
20
10
20
20
20

6812.30
6812.40
6812.60
6812.70
6812.90

0000
0000

0000	 .

10'	 8451.21
10	 8469
10	 8470
10	 8471
10'

20
20
20
Os
20

6813
6815
6907
6908
6909
6911

10	 8473.10
10	 8473.2
10	 R473.30
10	 8501.10
10	 8501.10
15

0000

0101
0199
0201	 •

90
20'
15-
15
10
15

6912.00
6913 20

0299
03

10
10

6914
7001.00 0200

10
10

0401
0499

15
10

9999	 • 10 0500 10

7002.10
7002.20

psoó
9900

10
10	 8501.20

9900
b000

10
10

7002.31 0200 10	 8501.3 10

7002.31 99 10,	 8501.40
7002.32 0200 10	 8501,5 10

7002.32
7002.39
7002.39
7003.11
7003.19
7003.20
7003.30

99
0200
99
02
02

0000

10	 8504.6
10	 8502
10	 8503.00
10
10	 8504.10
10,	 Q504.2
10	 0504.31

oioo
9900
0000

01

10
10
15
10
10
10
10

7004.10
7004.90

02
02

10
10	 8504.32

9999 10-
10

7005.10
7005.21

02
02

10	 8504,33
10	 8504.34

0000
0000

10
10

7005.29
7005.30
7006.00
7007
7008.00
7009

02

99

104	 8504.40
10	 8504.50
15	 8504.90
15	 asoS
15	 8506
15	 8507

á000 10'
1d
15
15

.15

7010.90 0100. 15	 8511 15
0200 15	 8512 15
0400
9900

15	 8513
15	 8516.31 0103

15,
20

7011 10	 8516.33 0000 • 20

7012.00 0000 15	 8516.50 0000 20

7013 15	 8513 15

7014.00 9900 15	 8521 15

7015.90 0000 15	 8523,13 03 15

7016 15	 0523.20 01 15

7018
7019

20	 8524,10
10	 43524,21

9900,
0199

15
15

7020 15	 0524.22 0199 15

7113 20	 8524.23 0199 15

7114 20 04 15

7115 10	 8526.92 0100 20

7116.20 20 0200 20

7117 20	 8531 15.

7311.00 15	 8535 15

7312 15	 8536 15

7314 15	 8537 15

7315 15	 8538 15

7316.00
7317.00
7318

0000 15	 8539
15	 8544
15	 8546

15
15
15

7319 15	 8547 15

7320
7322

15	 8703.22
is

01
02

37
32

7324 15 9900
7610.10 0000 10	 8701,23 01 37

7612.10 0000 10 02 42

7612.90 9901 10 03 32

EINEM-	 ~I
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Origird corn Defeito
SEGUNDA-FEIRA, 26 MAR 1990 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1

8703.24 01.

37
37
42

0900
1100
1200

16
16
16

§ 22 - Para a obtenção das AUTOR/ZAÇOES ANUAIS 	 se
ró

ria
necessário o cumprimento das axigênciaa dos ano. S i e 18	 desta Ror

ta.
02 37 8708.99 1300 16 Art. 7e - A Superintendência EstadUal, somente effii
'9900 37 1400 16 tira AUTORIZAÇOES DE CAÇA AMADORISTN, durante a teMporada de 1990, 	 ao;

8703.31 0100 50 1500 16 filiados a Clubes ou Associações de Caça Amadorista, em pleno gozo	 de
8703.32 0101 50 9900 16 seus direitos sociais.

0102 55 9401 15 Art. 8 e - Co Clubes ou Associações deverão	 enviar
8703.33 0100 55 9402.10 0200 15 à Superintendência Estadual requerimento único solicitando	 AUTORIZAÇÃO
8703.90 0100 36 9403 15 DE CAÇA AMADORISTA para seus filiados,	 constando:

9900 14 9405.10 15 a) nome e endereço completo;
8707.10
8708.10 0000

16
16

9405.20
9405.30 0000

15
15

O) número e .égão expedidor da carteira de 	 identi
dado;

8708.2 16 9405.40 15 a) número do C.I.C.
8708.3 16 9405.60 15 Art. 9 2 - A AUTORIZAÇÃO ANUAL será concedida 	 medi
8708.40 00 00 16 9405.9 15 ante pagamento da importândia correspondente a 1,94, (hum virgtila 	 nove;
8708.50 16 9406.00 15 ta'e quatro) MVR (Maior Valor de Referência) correspondente à 	 AUTORIZr
8708.60 0000 16 9501.00 20 ÇA0 e transporte asa peças abatidas.
8708.70
8708.80
8708.91
8708.92
8708.93
8708.94
8708.99

0000
0000
opoo	 •

0100
0200
0300
0500
0600
0700
0800

16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16
16

9502
9503
9504.10
9508,20
9504.30
9504.90

9505
9506
9507
9508.00

9001
0201'
0000
0400
9900

0100
9900

20
20
20
20
20'
20
20
20
20
20
20
20

Parágrafo único - Os turistas estrangeiros, 	 para o
exercício da caça amadorista, pagarão a importencia correspondente 	 à
4,97 (quatro vírgula noventa e sete) PPR.

Art. 10	 - As iMportâncias pagos pelos 	 caçadores
serão recolhidas diretamente nas agências dos , Dances: da Amazônia
Samerindus, Bancado Brasil,	 Bradesao, Orediéeal, Econômico, 	 Banacre,
Bandern,	 Dag,	 Banrisul,	 Banerj, Baneepa,	 Uai', Banco Mercantil	 •	 do •Brasil,	 Banco Nacional, BNCC, Sanaste, Banco do Nordeste do Brasil
Banco Real, Unibanco, Meridional, através do Documefito único de 	 Arreca
dação (suo) - para crédito do. Instituto, de conformidade com as 	 instru
ções vigorantes.

Art. 11	 A AUTORIZAÇÃO PARA CAÇA DE ANIMAIS	 SUL
VESTRES será emitida conjuntmmente com o DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇA;
(DOA) - devendo ter todos os campos preenchidos, de acordo com as 	 ins
truções• internas expedidas pelo separtamenta de Contabilidade a 	 Fina;
ças - DCF.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NENRREEN

Mo 336, de 23 de marco da 1990. Encaminhamento ao Su p remo Tribunal
Federal ar, xnformaraes Para Instruir o Jul g amento tio mandado cie
inouncão no 407-0 - RS, impetrado p ela Federação doe Trabalhadores na
fisracultura no Estado do Rio Grande do Sul-FETOS/OS e outros.

EÇi3.ETAItIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA 59 480, DE 22 SE MARÇO DE 1990

PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ÇNTÈ RDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - HAMA, no uso das atribuiçõer
qua lhe são conferidas pela.l.ei ge 7.735, de 22 de fevereiro de 1989
publicado. no Diário •Ofieial da União de 23 de fevereiro de 1989 e arti

, go 83, Item 14. do Regimento. Interno do IBAMA, aprovado pela 	 Portaria
' MISTER no 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo,em vista o disposto no

artigo l e ,. parágrafo ie da Lei me 5.197, de 03 de janeiro de 1967, RE-
SOLVE:

Art. l e - Fica autorizada a caça amadorista no es
todo do Rio Grande do Sul, obedecidos os períodos, zoneaffientos, espr
cies e números de pegas estabelecidas nesta Portaria.

Art. 22 - O exercício, da caça amadorista respeita
vá o disposto no art. 105, alínea "a" a. "m", da Lei no 5.197, de 03 de
janeiro de 1967, aleM das demais determinações estabelecidas na Porta
ria n o 108/62-P, de 01 de abril de 1982.

Art. 3 0 - A caça amadortsea não será permitida;
á) nas localidades onde existam Parques Nacionais,

Reservas Biológicas e Estações Ecológicas, sejam elas Federais, Esta
duais ou Municipais;

b) nas propriedades particulares, sem o consenti
mento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos artigos 594
e 598 do Código Civil Brasileiro;

c) nas propriedades declaradas "RESERVAS PARTICULA
RES DO PATRIMONIO NATURAL./

d) com o uso de qualquer aparelhagem eletrônica p!
.ra atrair animais ou armadilhas que capturem animal vivo, mesmo 900 000
sofrimentos;

e) no período compreendido desde meia-hora após o
pôr-do-sol, ate"meia-hora antes doses nascimento.

Art. 45 - Os produtos e subprodutos da fauna	 sil
vestre, obtidos atraves da caça amadorista, não poderão ser comercial;
zados nem consumidos em restaurantes, lanchonetes, pensões, bares, 	 h;
reis e estabelecimentos siMilares.

Art. 5 . - O exercício. o adestramento de cães de
caça, com utilização ou 'não de armas, ficam equiparados à atos de caça
esportiva e somente serão permitidos, obedecido o disposto no art. 42
da Portaria n o 108/82-P, de 01 de abril de 1982.

Art. 62 - Para exercer a caça amadorista é	 nacos
seria a prévia obtenção da AUTORIZAÇÃO ANUAL concedida pelo 	 Instituto
em caráter específico e intransferivel.

§ le - A AUTORIZAÇÃO tem validade apenas na Unida
de Federativa para a qual foi expedida e durante o período permitido
rn a prática da caça amadoristai

§ l e - A AUTORIZAÇÃO, co conjunto 'cós o DOCUMEMTO,
(MICO DE ARRECADAÇÃO - SUA, será, emitida em 3 (trêS) vias que terão a
seguinte destinação:

la via - deverá ficar com o associado, após eutan
ticada mecanicamente pelo Banco;

' 2 2 via . - será remetida ao instituto, pelos agentes
arrecadadores;

32• via	 para controle dos agentes arrecadadores..
§ 2e - AS AUTORIZAÇÕES Serão individuais, intrans

feriveis e 86 terão. validade com autênticn:46 mecâilion do Banco rereber ,.„
9 35 - Sempre que solicitada a atkreSentagá0 de

AUTORIZAÇÃO esta deverá ser acompanhada da Carteira de identidade do' ca
çador e da FICC - FICHA INDIVIDUAL DE CONTROLE , DE CAÇA, de que falem
art. 16 , letra "e", seus parágrafos l c , 2 2 , 5 e , e acto. 17 e 19	 to
dos, desta Portaria.

Art. 12 - Os turistas estrangeifos ficam sujeitos
às exigências desta Portaria:

Art. 13 - Os Clubes ou 05005ia0es de Caça e . Ti
ro-ao-vôo serão responsáveis pela orientação, esclarecimentes e plifulg-2-
ção a seus aásociados sobre toda a legislaçãá V.igente, referente à pra
teção da fauna.

Art. 14 - Durante a temporada da baça . amadoriata,
para o ano de 1990, o estado do Rio Grande do Sul, as espécies que pode
rão ser abatidas são as abaixo relacionadas.
- Nothura maculosa	 - Perdiz
- Columba picazuro	 - Pombão ou Pombão Carijó
- Dendrocygna bicolor 	 - Marreca-caneleira
- Asas georgica .	- Marreca.Rarda
- Zenaida auriculata	 - Pombe-de7pando
- Lepus capensis- '	 - Lebre européia
- Netta peposaca	 - Marrecão
- Dendrocygna viduata	 Marreca-piadeira

§ unico - NA,S•bperveniência' de caso fortuito ou
-força maior nos municípios de Rape, DOm Pedeito, Rosário do Sul, São Ga
briel, Jaguarão, Arrbio Grande e Santa Vitória do Palitar, os mesmos p.;,,
derão ser objeto de posterior normatização específica.

Art. 15 - NosAnufiicípios abaiXo relacion:ris, .fl
ca proibido o exercício de caça nhadorista, dentro das seguint
aões;

Alegrete - No interior do polígono compreendido - AO Norte pela ál/ 296,
iniciado no Aceseo Estadual 4E4 que lig. éóm catinibal (Catimbau), 	 se •
guindo deste ponto em direção Oeste, pela BR 290, Por	 aproximadamente'
5 Km, até encontrar Acesso Estadual AE6, e seguindo rumo geral por este
e pelo ARO em direção a São Carlos por cerca de 37 Km, ate encontrar o
Acesso EStadUa/ AE24, e seguindo Oor cate CUIDO geral Nordeste por apro
ximadamente 20 Km, até atingir Catimbai (Catimbas), formando o	 limite
Sul. De Catimbai (Catimbau) em direção Norte pelo Acesso Estadual	 5E4
por aproximadamente 20 EM, ate atingir a BR 290 q0 ponte inicial do .tro

formado o limite leste, a fim de proteger . Reserva Biológica de
OBIRAPUITA.	 .
Osório - Ao Norte, a Rodovia RS 230 partindo da rodoviaRS 020-para Lua
co ate a rodovia RS 486, seguinde por esta até a BR 101; a Leste, pal.',
BR 101, a partir da rodovia RS 486 para o Sul ate a rodovia' RS 484; ao
Solo Oeste, a rodovia RS 484, partindo da BR 101 para Oeste até encon
trar a rodovia RS 020, seguindo por esta até o encontro com a ÁS 230 a-o-
Norte, na localidade de Tainhas, com fina/idade de proteger a Reserva
Biológica da Serra Geral.
Santa Vitória do Palmar - Ao Norte da linha iniciando-se a Leste no, Ra
rol do Albardão, no Oceano Atlântico, e daí uma linha reta em direção -a-
Oeste, passando pela Lagoa Mangueira, até a Foz do Arroio Jose Costa
Luis, nesta Lagoa'. A seguir a linha limite a acompanha o curso deste ar
rolo ate encontrar o caminho que conduz a sede do município, Santa
teria do Palmar. A linha segue este caminho ate encontrar 	 estrada que-
o liga à 00. 471 no Km 175, A Oeste da BR 471 o limite segue a mesma es
irada, que cruzou a BR, até a margem do banhado do Arroio Del Rei, co;
tornando-o a Leste e ao Sul ate a estrada que conduz à Fazenda dos Drr
gões. A linha /imite segue por esta estrada até encontrar outra	 entra
da que conduz à Granja Mirim, quando toma como limite esta via até	 -a.
Lagoa Mirim.
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